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..)‹ 'men.= ri.' 50.305	 DE 13 DE

MARÇO DE 196'1
Dispõe Obre a classificação de órgãos

-•n de deliberação coletiva e dd outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição, de-
creta:

Art. 1.9 Pica incluído nas clisposi-
ções .do Decreto si.? 55.090, de 28 de
novembro de 1964, na forma do Ane-
xo I dêste Decreto, o Grupo Executi-
vo da Indústria do Material Aeronáu.
tico — GE1MA,

Art. 2.9 Picam alterados, na forma
prevista nos Anexos I e II déste De-
creto, os Anexos 1 e II do Decreto
n.9 55.090, de 28 de novembro de 1964,
na parte referente ao Conselho Di-
retor do Instituto Joaquim Nabuc0
de Pesquisas Sociais, ao Conselho
Deliberativo do Instituto Brasileiro
do Sal e à Junta Deliberativa do Ins
Ilha() Nacional d9 Pinho.

Ari. , 3.9 Os menibros da Junta De-
liberativa do Instituto Nacional do
Pinho, em cada uma de suas reuniões
anuais, farão jus a uma ajuda 'de
custo correspondente a 30 (trinta
por cento) do valor atribuído ao sim-
bolo 1-C, na escala-padrão de ven-
cimentos dos cargos em comissão do
funcionalismo federal.

Parágrafo único. Aos membros do-
miciliados em localidade diferente da
em que se realizarem as reuniões se.
rão ainda concedidas:

a) passagem de ida fl Taba; a

b) diárias correspondentes a 35%
do salário-minimo .vigente no local
das reuniões, durante o período dasrespectivas durações.

Art. 4.9 gato Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, vi-
gorando os efeitos da inclusão previs-
ta no artigo 1.9 e da alteração de
classificação, referente ao Conselho
Diretor do Instituto Joaquim Nabuco
de Pesquisas Sociais a partir de 2 dè
dezembro de 1964.

Conselho Deliberativo — Instituto
Brasileiro do Sal 	 	 " A

Junta Deliberativa — Instituto Na-

	

cional do Pinho  

DECRETO N9 60.323 — at 8 as
YOEÇO DE 1907

Abre o crédito especial de 	
	NCr$ 19.000.000,00 (quarenta mi 	

Piões de cruzeiros novos), ao Minis-
tério das Minas e Energia, para o
fim que especifica,

O Presidente da República, usando
da, atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da . Constituição Fe-
dera/ e cias autorizações contidas nos
artigos 19 e 29 da Lei n9 5.228, de 18
de janeiro de 1967, decreta:

Art. 19 Fica aberto ao Ministério
daS Minas e Energia o crédito especial
de N.Cr$ 40.000.000,00 (quarenta mi-
lhões de zruzeiros novos), que serão
aplicai:Ws pela Centrais Elétricas Bra-
sileiras S.A. — ELETROBRAS, ex-
clusivamente na subscrição de capital
da, Companhia Hidroelétrica da Boa
Esperança.' para o prosseguimento das
obras da primeira etapa, da usina de
Boa Esperança e construção do sis-
tema básico da transmissão e obras
complementares necessárias ao supri-
mento de energia elétrica aos Estados
do Maranhão e PIRO'.

Art. 29 O crédito especial- de que
trata o presente Decreto, será auto-
maticamente registrado pelo Tribunal
da Contas da União e distribuído ao
Tesouro Nacional.

Art. 39 Nos térrnos do art. 45 da

I

Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964
e do artigo 29 da Lei n9 5.228. de
18 de janeiro de 1967, o presente cré-dito especial vigorará nOsi ~MO!kde *X • 'ilk3f4	 - -4

. ;mensais

Art. 5.9 Revogam- se as disposições
em contrário.

prasilia, 6 de Março de 1967; 1469
da Independência e 799. da Rwel-
blica.

H. Cssnato Buxo()
Raymundo Monta " Aragão
Luiz Marcello Moreira de Me-

vedo
Clovis Monteiro Travessos
Severo Fagundes Gomes

ANEXO .1
Administração Diretit
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ANÉXO z

11G. N' a

DIÁRIO OFICIAL "(Seção

Denominação do Órgão Número
máximo

de sessões

Presidência da República
Grupo Executivo da Indústria	 do

Material "Aeronáutico 	
Ministério da Educação e Cultura

Conselho Diretor — Instituto 	 Joa-
quim Nabuco de Pesquisas Sociais

1

C

8 mensais

8 nitri-mais
•

ANEXOII

Administração Autárquica

Denominação do õrgáo Número
máximo

de sessões

Categoria

Categoria


